
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS 
ESTADO DO EspíRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N°. 8.154/2016 

"NOMEIA CANDIDATOS APROVADOS NO 
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL 001/2015, NO 
CARGO QUE ESPECIFICA". 

o Prefeito Municipal de São Mateus, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista o que dispõe o artigo 107, itens 
VI e IX da Lei n°. 001/90 de 05/04/1990 - Lei 
Orgânica Municipal. 

DECRETA: 

Arf. 1°. Ficam nomeados para exercer o cargo 
de provimento efetivo do quadro de pessoal, nos termos da Lei Complementar n°. 
073/2013,074/2013 e suas alterações, objeto do Edital n°. 001/2015, os candidatos 
aprovados no Concurso Público com homologação, publicado no Diário Oficial 
do Estado do Espírito Santo no dia 04/03/2016 e Edital de Convocação publicado 
em 23/02/2016. 

PROFESSOR· A 
Samylla Rossini 

Valéria Gabriela Fosch 
Leidejane Dete Negris 

Raquel dos Santos Silva Guimarães 
Raiany Rossini 

Matilde dos Santos Dealdina 
Nefia Alice da Silva Alves 
Renata Ribeiro Neves 
Janilza Dias Moreira 

Elani Cristina Reis Santos 
Euzenir Mara Dobrowlsky Capucho 

Andrea Ribeiro Barboza 
Maria Elizabeth Vieira Lourenço 

Celi Teixeira Cruz Garcia de Oliveira 
T ainara Pereira Castro 

Paulo de Freitas Vasconcelos 
Emmanuela de Almeida Barbosa Pinto 

Yluziane Neves Martins Ribeiro 
Flaviane Lopes Francisco 

Paulo Cezar dos Santos Gaia 
Fernanda Barbosa Porto 
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PROFESSOR B - ARTES 
Eliane Maciel Moraes 

Katya de Souza Fernandes Dias 
Gilca Celina Sousa dos Santos 

Luiz Costa 
Liliani Nicolau 

Edna Rito Canal Afoumado 
Aparecida Lima dos Santos 
A'dila de Assis Fernandes 
Pedro Paulo Nardotto 

Franciani Calegari Matos 
Eudineia Duarte Lopes 
Maria Onelia Clarindo 

PROFESSOR B - CIÊNCIAS 
Monica Lima Rodrigues Botelho 

Jessika Ana Rúdio 
Jéssica Rovetta Raymundo 
Nataly Pescinalli Stegmiller 

Marcel Merlo Mendes 
Anna Caroline Brinco Rocha 

PROFESSOR B - EDUCAÇÃO FíSICA 
Flavio Pereira Pires 

Anderson de Freitas Silva 
Patrick Gabrielli Alves 

Lielle Serafim 
Cristiane Sacconi Botazini 

Mara Rúbia Scamparli de Araujo Pires 
Mágno Silva dos Santos 

PROFESSOR B - FILOSOFIA 
Adriano de Oliveira Costa 

Fulvio Barreira Vicente Santos 
Nilson Anderson Lemos 

Romildo Filho Mendes dos Santos 
Gleidson Roberto Margotto 
Vitor Vasconcelos Salvador 

Sidnei Vinturino 
Victor Pereira do Nascimento 

Alkmar Oliveira Santos 
Thiago Falcão de Souza 

Mauro Britto Cunha 
José Adilson Vieira de Jesus 
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Waldemir Costa Pereira 
Adriano Moreira Dias 

Fernando Bezerra de Albuquerque 

PROFESSOR B - GEOGRAFIA 
Ubiratan Bonfante dos Santos 
Emmanuel Kennedy Barroso 

Heraldo Pereira Fortes 
Schyanne Moreschi 

Aquiles Alcântara Vieira Fideles 

PROFESSOR B - HISTÓRIA 
Jardel Girelli Freire de Almeida 

Adilson Bulano Marques 
Natalia de Assis Meio 

Sandra Claudia Couto Lemos 
José Luiz Viana Nery 
Mateus Xavier Corrêa 

PROFESSOR B - INGLÊS 
Lusbelle Rios Martins dos Santos 

Cristovâo Araujo Varnier 
Mitsa Karen Tolêdo Christino Danielli 

Joel de Jesus Junior 
Carolina Caliman 

Andressa Biancardi Puttin 
Elyana Silva de Oliveira Freitas 
Adriana Aline Vieira França 
Célia Nunes Pereira Borges 
Marta Streig Schumacher 

PROFESSOR B - MATEMÁTICA 
Maira Rajab Cardia Sperandio Picinati 

Ana Claudia Pezzin 
Marcelo Neves de Jesus 

Estevão Luiz de Oliveira Gonçalves 
Gislaine Gabriela de Bortoli 
Rodrigo dos Santos Cometti 

/ 

CUIDADOR 
Karina Caldeira Barros Guasti 
Vandriane de Souza Santos 

Lorenna Bôa Ceschim 
Maria Dulce Salgado de Oliveira 
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Jéssica Valandro Izidoro 
Géssica Dias de Meio 

Arf. 2°. O Funcionário admitido conforme Artigo 
1 0., deste Decreto, será regido pelo Regime Estatutário - Regime Jurídico Único. 

Arf. 3°. Este Decreto entra em vigor, na data de 
sua publicação, a partir de 07 (sete) de março de 2016. 

Gabinete do P,refeito Municipal de São Mateus, 
Estado do Espírito Santo, aos 04 (quatro) dia.klo mês de março (03) do ano de 
dois mil e dezesseis (2016). 

Registrado e pu licado neste Gabinete desta 
Prefeitura, na data supra. 

Secretário Municipal de A i tração e Recursos Humanos 
Decreto n°. 6.932/2013 


